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Carolina Leal <clsantos@cusa.canon.com> 21 de maio de 2024 às 22:22
Para: "cl@defensoria.rj.def.br" <cl@defensoria.rj.def.br>, "nulic@defensoria.rj.def.br" <nulic@defensoria.rj.def.br>

Olá Núcleo de Licitações da Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro.

 

Encaminho em anexo:

1. Impugnação ao Edital nº 1455179/2024 - Pregão Eletrônico nº 90013/24 - Processo nº E-
20/001.012350/2023.

2. Contrato Social
3. Procuração
4. OAB

 

Peço a gentileza de confirmar o recebimento deste e-mail.

Atenciosamente,
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nulic@defensoria.rj.def.br <nulic@defensoria.rj.def.br> 22 de maio de 2024 às 10:18
Para: Carolina Leal <clsantos@cusa.canon.com>

Prezados,

Acusamos o recebimento. Em breve retornaremos.

Cordialmente,

VINÍCIUS MURAT DO CARMO
Pregoeiro / Equipe de Apoio
NULIC - Núcleo de Licitações
Tel.: 21 99826-6377

[Texto das mensagens anteriores oculto]

nulic@defensoria.rj.def.br <nulic@defensoria.rj.def.br> 22 de maio de 2024 às 10:23
Para: Carolina Leal <clsantos@cusa.canon.com>
Cc: NÚCLEO DE LICITAÇÕES <nulic@defensoria.rj.def.br>

Prezados,

Acusamos o recebimento. Em breve retornaremos.

Cordialmente,

VINÍCIUS MURAT DO CARMO
Pregoeiro / Equipe de Apoio
NULIC - Núcleo de Licitações
Tel.: 21 99826-6377

[Texto das mensagens anteriores oculto]



 

 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DO NÚCLEO DE LICITAÇÕES DA 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (DPRJ) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Edital nº 1455179/2024 

Processo nº E-20/001.012350/2023 

Pregão Eletrônico nº 90013/24   

Impugnação do Edital que prevê a “CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE NATUREZA CONTINUADA DE 

OUTSOURCING DE IMPRESSÃO, COM FORNECIMENTO DE SOFTWARE DE GERENCIAMENTO E BILHETAGEM, 

ACESSÓRIOS, SUPRIMENTOS, INSUMOS/CONSUMÍVEIS ORIGINAIS (TONER E OUTROS, EXCETO PAPEL), 

IMPRESSORAS E ASSISTÊNCIA TÉCNICA/MANUTENÇÃO NOS LOCAIS DE INSTALAÇÃO, COM 

FORNECIMENTO DE PEÇAS E COMPONENTES, BEM COMO QUAISQUER OUTROS ELEMENTOS NECESSÁRIOS 

À PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS DE IMPRESSÃO, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DA DEFENSORIA 

PÚBLICA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DPRJ, CONFORME CONDIÇÕES, QUANTIDADES, EXIGÊNCIAS E 

ESTIMATIVAS, ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO.” 

 

         

CANON DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 

com sede no município de São Paulo localizada na Avenida do Café, 277 - 6º andar - Torre B - Vila Guarani, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº 46.266.771/0001-26, por sua procuradora infra-assinada, e-mail: 

clsantos@cusa.canon.com, vem, respeitosamente e tempestivamente, à presença de V.Sas., a fim de 

apresentar IMPUGNAÇÃO contra o Edital em epígrafe, o que faz pelas razões e fatos de direito aduzidas 

a seguir:  

 

  

 

 

 

mailto:clsantos@cusa.canon.com


 

RAZÕES DA IMPUGNAÇÃO 

 

A Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro, deflagrou o processo de licitação na modalidade 

Pregão Eletrônico, tendo como objeto a Contratação de Serviço de Natureza Continuada de Outsourcing 

de Impressão, com Fornecimento de Software de Gerenciamento e Bilhetagem, Acessórios, Suprimentos, 

Insumos/Consumíveis Originais (Toner e Outros, Exceto Papel), Impressoras e Assistência 

Técnica/Manutenção nos locais de instalação, com fornecimento de peças e componentes, bem como 

quaisquer outros elementos necessários à prestação dos serviços de impressão, para atender às necessidades 

da Defensoria Pública do Estado do Rio De Janeiro - DPRJ, conforme condições, quantidades, exigências e 

estimativas, estabelecidas neste Instrumento. 

 

Verifica-se que do instrumento convocatório, está agendada para o dia 27 de maio de 2024 às 11h. 

 

Assim, apresentamos tempestivamente a presente IMPUGNAÇÃO. 

 

Inicialmente é importante esclarecer que a Impugnante é empresa especializada em Locação de 

Impressoras, interessada no certame licitatório. 

 

A Impugnada lançou o Edital de Licitação descrevendo itens muito específicos, que restringem, em 

sua maioria, a participação de empresas interessadas no Certame. 

 

Desta ordem, se destaca que o processo licitatório segue contrariando a legislação, tendo em vista que 

o item 8.6 do Edital dispõe que:  

8.6. Sem prejuízo dos itens supra, e a partir de preceitos e fundamentos inaugurados pela cultura de 

sustentabilidade da DPRJ, a CONTRATADA deverá atestar a consolidação de sólida política ESG, 

apresentando, ainda, certificado de neutralização de emissão de carbono de todo o parque 

de impressoras ofertado. Esse deverá ser emitido por entidade ou autoridade competente (gn) 

8.6.1. O critério está alinhado aos tratados e acordos internacionais dos quais o Brasil é signatário, como 

o Acordo de Paris, que demanda irrestrito esforço mundial para a diminuição de gases poluentes e 

causadores do aquecimento global. 

 

Embora o STF tenha equiparado o Acordo de Paris ao tratado de Direitos Humanos (ADPR 708 – 

DF) e, portanto, tenha ingressado no ordenamento jurídico, a Decisão delimitou o Acordo às ações que 

deverão ser promovidas pelo Poder Executivo. Não há obrigatoriedade legal das empresas obterem 

certificado de neutralização de emissão de carbono emitido por entidade ou autoridade 



 

competente, portanto, afronta o princípio da legalidade a exigência de referido certificado como condição 

de habilitação das empresas na disputa do presente certame.  

 

Diante da não obrigatoriedade legal acima apresentada, requer seja excluída referida exigência do 

Edital, tendo em vista que esta alteração não traz nenhuma perda ao órgão, muito pelo contrário, abrirá uma 

concorrência, possibilitando um maior número de empresas participantes, logo, beneficiará este órgão onde 

terá maior opção para análise com o objetivo de obter a melhor oferta custo x benefício. 

 

 Em igual linha, o referido Edital cita no item 8.7 que 

8.7. “O fabricante dos equipamentos deve fazer parte da Green Eletron (entidade gestora para 

logística reversa de produtos eletroeletrônicos), idealizada pela Abinee.” 

 

Ocorre que, não são somente a Green Eletron (ou até mesmo a Abinee) que são Associações que 

tratam desse tema no Brasil. Existem diversas outras Associações que trabalham com Logística Reversa de 

produtos eletrônicos, tais como impressoras. Podemos citar, como exemplo, a ABREE 

(https://abree.org.br/) que possui papel idêntico ao da Abinee.  

 

Ademais, cumpre informar que existem empresas que optaram pelo Plano Individual de Logística 

Reversa, também atendendo integralmente à Legislação de PNRS - Política Nacional de Resíduos Sólidos, 

tendo em vista que essa opção de Plano Individual é dada pela própria Política. 

 

Vale salientar ainda, os ensinamentos de Hely Lopes Meirelles, em “Licitação e Contrato 

Administrativo” – 12ª Edição, pág. 28/30 dispõe que: “A igualdade entre os licitantes é o princípio primordial da 

licitação – previsto na própria Constituição da República (art. 37, XXI) – pois não pode haver procedimento seletivo com 

discriminação entre participantes”. 

 

Nesse sentido, sugere-se a alteração do item 8.6 para excluir a obrigatoriedade de filiação à Green 

Eletron e substituir pela “comprovação de que a Licitante participa de sistema de Logística Reversa, podendo 

ser apresentado o plano de forma individual ou coletiva”. 

 

Em um procedimento licitatório, quanto mais propostas apresentadas, maiores as chances de a 

administração selecionar o objeto de melhor qualidade pelo menor preço. Se assim não fosse, não haveria 

razão de tal procedimento, o qual, dada a importância, é regido por Legislação específica. 

 

 

 

https://abree.org.br/


 

Verifica-se, de igual modo, que o item 8.8 do Edital também restringe a participação de empresas 

que não possuem o Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de 

Recursos Ambientais. Vejamos: 

8.8. O fabricante dos equipamentos deve possuir Cadastro Técnico Federal de 
Atividades Potencialmente Poluidoras e Utilizadoras de Recursos Ambientais com 
código 5-2 (fabricação de materiais elétricos, eletrônicos e equipamentos para 
telecomunicação e informática), garantindo, assim, estar em conformidade com as 
obrigações cadastrais e de prestação de informação ambientais sobre as atividades 
desenvolvidas sob controle e fiscalização da qual trata a Instrução Normativa 13, de 
23 de agosto de 2021, do IBAMA. 

 

Vislumbra-se que tal exigência é estritamente ilegal, tendo em vista que a atividade descrita no 

Edital não exige a obrigatoriedade de se ter o CTF/APP do IBAMA. 

 

O Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos 

Ambientais (CTF/APP) está regulamentado pela Instrução Normativa IBAMA Nº 13/2021. 

 

De acordo com a legislação, a obrigação do registro incide sobre quem for exercer atividade 

passível de controle ambiental. 

 

Como bem apontado pela Instrução Normativa IBAMA Nº 13/2021, o objeto do certame não 

abrange atividades de fontes poluidoras, o que não torna obrigatório o registro das fabricantes no CTF do 

IBAMA. 

 

Neste sentido, recomenda-se alterar o referido item do edital para prever a apresentação de declaração 

emitida pela Licitante de que sua atividade não se enquadra como Atividade Potencialmente Poluidora ou 

Utilizadora de Recursos Ambientais (CTF/APP). 

 

Ora, o objetivo de uma licitação é a de aumentar a competitividade. 

 

Marçal Justen Filho, dispõe que: 

“O ato convocatório tem de estabelecer as regras necessárias para seleção da proposta vantajosa. Se essas 

exigências serão ou não rigorosas, isso dependerá do tipo de prestação que o particular deverá assumir”. 

 

E, por fim, conclui: 

 “A Lei reprime a redução da competitividade do certame derivada de exigências desnecessárias ou 

abusivas.” (cf. obra cit., p. 75/76).  

 



 

O princípio da competitividade garante a todos os interessados o direito de competir nas licitações 

públicas para a obtenção da melhor proposta a Administração Pública. 

 

O item a) do inciso I do art. 9º da Lei 14.133/21 PROIBE que os agentes públicos estabeleçam ou 

admitam, situações que comprometam, restrinjam ou frustrem o CARÁTER COMPETITIVO do 

processo licitatório, inclusive nos casos de participação de sociedades cooperativas; 

 

O item b) do inciso I do art. 9º da Lei 14.133/21 VEDA também que os agentes públicos estabeleçam 

preferências ou distinções em razão da naturalidade, da sede ou do domicílio dos licitantes. 

 

Ao fazer um breve quadro comparativo entre o Estudo Técnico Preliminar e o Termo de Referência, 

verifica-se que as informações técnicas dos equipamentos de impressora estão divergentes, restando 

dúvidas de qual é o requisito técnico aplicável para o Certame em questão. 

Exemplo: 

Estudo Técnico Preliminar Termo de Referência 

EQUIPAMENTO TIPO IV - 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA DE 

GRANDE PORTE, FORMATO A3 

Capacidade mínima toner ou tinta de 30.000 

páginas colorido e 50.000 páginas preto; 

EQUIPAMENTO TIPO IV - 

MULTIFUNCIONAL POLICROMÁTICA DE 

GRANDE PORTE, FORMATO A3 

Capacidade mínima toner ou tinta de 24.000 

páginas colorido e 29.000 páginas preto; 

EQUIPAMENTO TIPO III - 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA DE 

GRANDE PORTE, FORMATO A3 

Capacidade mínima toner ou tinta de 50.000 

páginas preto; 

EQUIPAMENTO TIPO III - 

MULTIFUNCIONAL MONOCROMÁTICA DE 

GRANDE PORTE, FORMATO A3 

Capacidade mínima toner ou tinta de 48.000 

páginas preto; 

 

Atualmente, somente uma fabricante de impressoras possui essa a capacidade mínima 

de toner de 48.000 páginas preto na modalidade do EQUIPAMENTO TIPO III - MULTIFUNCIONAL 

MONOCROMÁTICA DE GRANDE PORTE, FORMATO A3, por exemplo. 

Percebe-se claramente que, ao exigir tal capacidade mínima, restringe-se a participação de outras 

empresas que possuam impressoras idênticas, mas que produzem em sua Capacidade mínima toner ou tinta 

uma quantia de 44.000 páginas preto, por exemplo. 

Não foi anexado ao Estudo Preliminar, qualquer comparativo das impressoras que se 

encontram no Mercado Brasileiro para que o instrumento licitatório fosse elaborado de forma 



 

em que permitisse a competitividade entre as empresas. Pelo contrário, restringe a participação de somente 

um tipo de impressora que atende tal requisito. 

 

 

 Pelo princípio da isonomia e competitividade e benefício do órgão, sugerimos à alteração das 

especificações das impressoras quanto à quantidade de impressores 

para que não restrinja a participação dos demais participantes que atenderão o descritivo editalício.  

 

Cabe lembrar, mais uma vez, que a licitação consiste em um instrumento jurídico para afastar a 

arbitrariedade na seleção do Contratante e promover uma competição justa entre todos os concorrentes, 

primando, acima de tudo, pela supremacia do interesse público. Ora, se outras grandes empresas estão aptas 

ao fornecimento de impressoras, não há alternativa senão abrir tais descrições a TODOS os interessados. 

 

Por evidente, tudo o quanto acima corrobora pela ilegalidade da licitação ora impugnada e pela 

procedência da impugnação ora ofertada. 

  

Em total transparência aludida a Lei nº 14.133, de 2021, requer a presente IMPUGNAÇÃO seja 

recebida e processada para o fim de reformar as indagações feitas neste recurso fundamentado o princípio 

da igualdade entre os licitantes.  

 

Termos em que,  

Pede Deferimento 

 

 

Rio de Janeiro/RJ, 21 de maio de 2024. 

 

 

Carolina Leal Mantovani dos Santos 

OAB/SP 320.254 
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Getting paper copies  

At any time, you may request from us a paper copy of any record provided or made available 

electronically to you by us. You will have the ability to download and print documents we send 

to you through the DocuSign system during and immediately after the signing session and, if you 

elect to create a DocuSign account, you may access the documents for a limited period of time 

(usually 30 days) after such documents are first sent to you. After such time, if you wish for us to 

send you paper copies of any such documents from our office to you, you will be charged a 

$0.00 per-page fee. You may request delivery of such paper copies from us by following the 
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